
ADU I-J 

NO~ PARA. ELEIÇÃO DE DIREiúRTA E DE CONSELHO. DE REPRESEN.rANrES 

igo lv - são sócio·~ clejtoreÊ todos aqueles inscritos e quites at:- duas ..... -n.u 

antes do prirreiro dia da eleição, ..::xcetuémdo-se aqueles . fastados da Uri1vers · , l 

r~.n consequênci ê:J. de dj sçonibi lidade. • 

,Z\rf.:j ç;o 29 - Qualquer sócio no gozo de seus direitos po.10r.á can1ldaté~.--~r. am:; e;: -

qos P lf.:)t i vos da diretoria e para o Conselho de Repre0 ,ntantes 

§ 9 - A '""ld.ção da Di.reb.1rj a será fei.ta por chapas qui.: deverão ser indic- d, s l 1 

um mfrd.m:) k_, H, (dez) sócios no 1o7o de seus direitos, sPndo vedado ao sócio it.<i 

car maü~ de uma éhapa~ 

§ 29 - A e leiçâo dos Membros do e .,nselho de l~.?presentant s sera feita fX)r ind.i e 

~ão nominal de dois candidatos }X)r Unidade. 

.... ·9 - A indJcação de d1apas para a Diretorj a e dos cai1-lidalos dever ... ser efe u 

a junto à Secretaria da ADlJR-RJ até duas se.manas anles do prirreiro dL-1 da ele -

H.rUqo :)9 - O Conselho de I .:.prese..ntantes se constituirá em Comissão Eleitoral, 

JeJ.:ta à parti cirx.=iç!à.o de outros sócios ini~eressados, encarregada de dar cumprirnt=-_n , 

a esta·-· normas e d0 zelar pE'.-lo lx>m andamento da eleição. 

, 19 - A Comissão Eh)itora1 d~siqnará um ·responsável rela eleição em cada UnidadJ 

q 1e sE:.r-.: , preferencialn~mte, um dos Representantes da Unidade no Com:,c; lho da ADill - J. 

~ 2.9 - Nennurn candidato xx1erá participar qa Cornissão El~.i to al, Corn.is,...ao Apurad e 

ou ex responsável p.::!)n eleição e.rn qu;:llquer Unidade. 

Attiqo 49 - Em cada Posto El itoral haverá uma urna. 

§ 19 - As urnas, devidarocmte Jacradas, 1:x2rmanec--erao nos Postos .Elcitorc is sob a 91 

da do resp)nsável cela eleição. 

2(. - A vot.açao será efetivada. eJYt recj_nto público, nos Postos Eleitoraio;J, no r. r 

e o mi nino de 10 às 15 horas. 

§ 39 - No local de votação, deverá ser afixada a lista de sócios el _ · tores e e (. 

candidatos indicados. 

§ 49 - Os sócios que atendem o d.isp:,st_o no artigo l<? destas nonras e cujos ncrrlE::s µ 

v-ntura não constem da lista de sócios eleitores votarão em separado 

'los esr::€cialmente fornecido pela ADUR-RJ. Estes ernJi:-.J.or~s identificados com o rc 

do votante, serão colocados na m:na sendo a oc--orrênciô registrada e1n ata. 

~ 59 - A.s eleíçÕ-}s serão efetuadas durante 3 dias consE~et1tivos, a critério do óra 

11.ie efetuar a convocação~ 

l' rtigo 59 -- Os voto serco dados em cédulas distribuídas pela ADUR-RJ, rubrica as J:X)r 

um 1t10..rnbro da Comissão Eleitoral· e pelo resr.:onsável do Posto Eleitoral, nas quais º' 
sõ.---Jos indicarão a chapa para a Diretoria e os nomes dos candidatos de sua pref· r·"'n 

ci. • 



Artigo 69 - Encerrada a votação, o resp::msável r;ela. eleição no Posto Eleitoral deve 

ra: 
a) lacrar a unia em presença de pelo menos dois sócios. 
b) preparar a ata de ,.rotação assir1a.lando o núnero de votantes, de abstençc:ies e de vo 

tos '?.líl separado, ocorrências, etc. , 
e) conduzir a urna, lista de presença e ata de votação para o local indicado pela C2 

missão Eleitoral. 

P..i.tigo 79 - A apuração será realizada p~licarrente na sede da ADUR-RJ, no di segu:il]. 

te ao enc.,,e1.-ranw::.mto da votação, em horário previarrentª indicado. 
Parágrafo único - Os votos &:;rão apurados p:,r wra CaJüssão Apuradora designada pela 

Coni.ssão Eleitoral, entre seus próprios rrembros. 

Artigo 89 - A Comissão Apuradora procroerá abertura das urnas e a contagem dos votos, 

verificada a coincidência com os dados eYJ.stentes na Ata de Votação. 
§ 19 ,- Os votos dados em separados serão oonside.·ados Cc.SO o sócio satisfaça o dis­

y::osto no artigo 19 destas normas. N°ste caso,. sem quebra de sigilo, o voto será ret1-

rado do envelope e misturado aos dP.mais. 
§ 2Q - A.s urnas qur~ apresentarent irregularidades ~ .:.rao apuradas em separado e a 'vali 

dade de seus votos será julgada ~lo Con elho de Representantes, na reunião de que 

trata o artigo 14 destas norniél.s. 

Artigo 99 - Serão considerados válidos os votos para as chapas e candida-~os regular-· 

xrente indicad-os segm1do o disp:>sto no artigo 29 destas normas. 
·Parágrafo Onico - Os votos cuja identificação da chapa do candidato derem margem a 

dúvida serão julgados pela Comissão Apuradora. 

Artigo 10 - Serão considera.dos votos em branco para a Direto.ria ou Consell10 de Repr~ 

sentantes os espaços que não forem preenchidos na cédu1a. 

Artigo 11 - Serão considerados votos nulos par a Diretoria ou Conselho de Repre·-entag 

tes os espaços preenchidos em desacordo com o art · .go 99 destas nonnas. 

Artigo 12 - Será considerada eleita para a Diretoria, a chapa indicada que obtiver 

maior número de_ votos e para o Conselho de Repre .... ·ntantes, os dois e ndidatos ma.is 

votados. 

Parágrafo Onico - Em caso de empate, será realizada uma nova eleição para a Diretcria 

ou para o Conselho de Representantes concorrendo apenas as chapas ou narres empatados, 
en1 local, data e horário a serem deterrninados pelo Conselho de Representantes, num 

prazo roáxino àe lo dias a contar da data do início da pri.lreíro eleição. 

Artigo 13 - Finda a apuração, a Comissão Apuradora preparará uma ata de apuraçao, di 

vulgando os resultados. 



Artigo 14 - A Diretoria em exercíci.o cowocará par . c1 última sernar a de outubro uma re_ 

nião do Conselho de Representantes com o fim de horrolo~r os resultados e dar p05se 

aos eleitos. 

Artigo 15 - Os casos omissos serao resolvidos pelo Conselho de Representantes. 

DISroSIÇÕES TRANSITÕRIAS 

Artigo 16 - Para a eleição de 1979 sao sócios eleitores todos aqueles inscritos.e qui­

tes até o rrorrento da eleição. 

Artigo 17 - Para a ele· ç_~ o de 1979, a Comissão Eleitoral de que trata o Artigo 39 e 

parágrafos, será constttuida :r;or dois representantes de cada Unidade, esoolhidos rx>r 

Assembléia Geral. 

Artigo 18 - Para a eleição de 1979, as atribuições do Consell10 de Represe.ntantes defi-, . 

nidas nestas No:rmas ficam a cargo da Comissão Eleitoral. 

Artigo 19 - Para a eleição de 1979, a Diretorja Provisória dará posse aos membros elei 

tos para a Diretoria e Conselho de Repn~scntantes, na últi.rra semana de outubro. 

Artigo 20 - A eleição de 197 9 será realizada nos dias 24, 25 e 26 de outubro e as ins­

crições de chapas para a diretoria e de candiaatos para o Conselho de Representantes 

deverão ser efetuadc,.s até o dia 15 de outubro. 

Artigo 21 - Para a eleição de 1979 os Postos Eleitorais referidos nestas Nonnas sao os 

seguintes: 
Prédio sede do Instituto de Tecnologia, Prédio sede de Instituto de Zootecnia, Predio 

sede dos Institutos de Educação e de Ciências Humanas e Sociais ("Fundão"), PaviThão 

Central, Pavilhão de Biologia, Pavilhão de Química, Prédio sede do Instituto de Agrono­

mia, Prédio sede do Instituto de Florestas e Prédio sede do Instituto de Veterinária_ 


